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DESPACHO N.O 1/2010

Nos termos previsto no artigo 7.° da Lei 12-A/200B, de 27 de Fevereiro, que aprova o

Regime de Vinculação, Carreiras e Remunerações (LVCR), compete ao dirigente

máximo, no prazo de 15 dias após o início de execução do orçamento, tomar decisões

nos seguintes domínios:

1. Prémios de desempenho

Tendo em consideração as verbas orçamentais destinadas a suportar os encargos

com a atribuição de prémios de desempenho, determinação do universo dos cargos,

das carreiras e categorias onde a atribuição de prémios de desempenho pode ter

lugar, com as desagregações necessárias do montante disponível para o efeito ­

artigos 7.°, n.O1 alínea c) e n.O5, artigo 74.° n.O1 e 75.°, da Lei n.O12 - A/200B, de 27

de Fevereiro.

2. Alteração do posicionamento remuneratório

Consideradas as verbas orçamentais destinadas a suportar os encargos decorrentes

de alterações do posicionamento remuneratório na categoria dos trabalhadores do

INR, I.P, determinar o montante máximo para o efeito, tendo em conta a alteração

obrigatória e a alteração por opção gestionária, com indicação, neste ultimo caso, do

montante máximo com as desagregações necessárias em função dos universos das

carreiras e categorias onde as alterações podem ter lugar (nos termos dos artigos 46.0

e 47.° da LVCR).

3. Recrutamento de novos postos de trabalho

Determinar o montante máximo a despender com o recrutamento de trabalhadores

necessários à ocupação de postos de trabalho previstos e não ocupados, no mapa de

pessoal do INR, I.P., aprovado - artigo 7.°, n.O1, alínea b), n.o 3 e 4.°, da LVCR.




